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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

AUTÓGRAFO DE LEI 49/2025

Dá denominação de “Estrada Raimundo
Nepumuceno de Souza” à estrada que liga a
Rodovia Amaro Covre (ES 315) à Comunidade
da Pratinha, em Boa Esperança-ES.

A Câmara Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 50 da Lei Orgânica Municipal e § 12, do artigo 254 do
Regimento Interno, e tendo aprovado o presente Projeto de Lei n2 53/2025, resolve enviá-lo
a Vossa Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, para os fins constitucionais.

Art. 1° Passa a denominar-se de “Estrada Raimundo Nepumuceno de Souza” a estrada que
liga a Rodovia Amaro Covre (ES 315) à Comunidade da Pratinha, Zona Rural, Boa Esperança,
Espírito Santo, conforme localização em anexo.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Vereadores de Boa Esperança- ES, 19 de novembro de 2025.

SETH DO LIVRAMENTO AREIA
PRESIDENTE

FRANCISCO D~~SOUSA
SECRETÁRIO
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